
CADERNO 3  11QUARTA-FEIRA, 29 DE OUTUBRO DE 2014

CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTO PARA 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTO A BASE DE 

SUBSTÂNCIAS DA LISTA C2 – RETINÓIDES DE USO 
SISTÊMICO

ANEXO
O Departamento de Vigilância Sanitária da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública com base na análise dos documentos 
apresentados se manifesta favorável a autorização do 
credenciamento do Estabelecimento abaixo discriminado para 
a comercialização e dispensação de medicamentos a base de 
substâncias da Lista C2 – Retinóides de uso Sistêmico, conforme 
estabelece o Artigo 28 da PORTARIA Nº 06 de 29/01/1999 da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.
CADASTRO Nº 06/2014
�  EMPRESA: SIMÔES & DUARTE LTDA
�  NOME FANTASIA: SUPER CENTER CR
�  ENDEREÇO: TRAV. TURIANO MEIRA, N.2565
�  BAIRRO: INTERVENTORIA
�  CIDADE/UF SANTARÉM-PA
�  RESPONSÁVEL TÉCNICO: MARIA DILZA ALVES DOS 
SANTOS CRF/PA 4163
Elykarla Silva da Conceição
Chefe da Divisão de Controle de Drogas e Medicamentos
Thelma de Oliveira Araújo
Diretora do Departamento de Vigilância Sanitária/SESPA

PORTARIA Nº 1027 , DE 22 DE OUTUBRO DE 2014.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 762291

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
A Secretaria de Estado de Saúde Pública, no uso de suas 
atribuições legais e:
CONSIDERANDO o disposto na Lei Nº 8.080 de 19 de 
Setembro de 1990 – MS que estabelece em seu Artigo 17, a 
competência da Direção Estadual do Sistema Único de Saúde, no 
Inciso IV Alínea b a coordenação e em caráter complementar a 
execução das ações e serviços de Vigilância Sanitária, no Inciso 
XI a competência para elaboração de normas para regular as 
atividades de serviços privados de saúde tendo em vista, sua 
relevância pública.
CONSIDERANDO que a Aquisição e Dispensação de Medicamentos 
a Base da Substância Misoprostol, da Lista “C1” da Portaria 
SVS/MS Nº 344/98 e de suas atualizações, somente poderá ser 
realizada mediante o credenciamento prévio de hospitais pela 
Autoridade Sanitária Estadual, em cumprimento ao Artigo 25 
da PORTARIA Nº 344 de 12 de Maio de 1998 e Artigo 124 da 
PORTARIA Nº 06 de 29 de Janeiro de 1999.
Resolve:
I – Conceder com fundamento nos Arts. 28 da PORTARIA Nº 
344 SVS/MS de 12.05.1998, Arts. 124 da Instrução Normativa 
aprovada pela PORTARIA Nº 06, de 29 de Janeiro de 1999 a 
autorização para o Cadastramento da empresa  SOCIEDADE 
BENEFICENTE SÃO CAMILO – HOSPITAL MATERNIDADE 
SAGRADA FAMÍLIA, SITO À AV. PRESIDENTE VARGAS, N.1606, 
BAIRRO CENTRO, CEP. 68.005-110, SANTARÉM-PA, como 
estabelecimento apto a adquirir e dispensar medicamentos a 
base de Misoprostol, da lista “C1” da Portaria SVS/MS nº 344/98, 
conforme dados da fi cha cadastral consignada no Anexo desta 
Portaria.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, e cumpra-se
Hélio Franco de Macedo Júnior
Secretário de Estado de Saúde Pública

CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTO PARA 
AQUISIÇÃO E DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS À BASE 

DA SUBSTÂNCIA MISOPROSTOL - LISTA C1
ANEXO

O Departamento de Vigilância Sanitária da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública, com base na análise dos documentos 
apresentados se manifesta favorável a autorização do 
credenciamento do estabelecimento abaixo, discriminado para a 
aquisição e dispensação de medicamentos a base da substância 
Misoprostol, da Lista C1 da Portaria/MS 344/98, conforme 
estabelece o Artigo 28 da PORTARIA Nº06 de 29/01/1999 da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.
CADASTRO Nº 03/2014
�  EMPRESA: SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO
�  NOME FANTASIA: HOSPITAL MATERNIDADE SAGRADA 
FAMÍLIA

�  ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE VARGAS, N.1606
�  BAIRRO: CENTRO
�  CIDADE/UF: SANTARÉM-PA
�  RESPONSÁVEL TÉCNICO: ADALGISA AGUIAR AZEVEDO 
CRF/PA 2562
Elykarla Silva da Conceição
Chefe da Divisão de Controle de Drogas e Medicamentos
Thelma de Oliveira Araújo
Diretora do Departamento de Vigilância Sanitária/SESPA

PORTARIA Nº 1024, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 762294

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
A Secretaria de Estado de Saúde Pública, no uso de suas 
atribuições legais e:
CONSIDERANDO o disposto nos incisos IV e XI do art. 17 da 
Lei Nº 8.080 de 19 de Setembro de 1990, que estabelecem, 
respectivamente, a competência da direção estadual do 
Sistema Único de Saúde (SUS) para coordenar e, em caráter 
complementar, executar ações e serviços de Vigilância Sanitária, 
bem como estabelecer normas, em caráter suplementar, para o 
controle e avaliação das ações e serviços de saúde;
Resolve:
I – Conceder com fundamento nos Arts. 28 da PORTARIA Nº 
344 SVS/MS de 12.05.1998, Arts. 124 da Instrução Normativa 
aprovada pela PORTARIA Nº 06, de 29 de Janeiro de 1999 a 
autorização para o Cadastramento da empresa TRAESEL & 
SILVESTRI LTDA ME - CLINICA DA PELE, SITO À AV. SÃO 
SEBASTIÃO, N.1032, BAIRRO SANTA CLARA, CEP. 68.005-
090, SANTARÉM-PA, como estabelecimento apto a realizar 
procedimentos de âmbito ambulatorial utilizando medicamentos 
a base de substâncias retinóides (ISOTRETINOÍNA) - lista “C2” 
do Anexo I, da Portaria SVS/MS nº 344/98 e suas atualizações, 
conforme dados da fi cha cadastral constante do Anexo desta 
Portaria.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, e cumpra-se
Hélio Franco de Macedo Júnior
Secretário de Estado de Saúde Pública

CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTO PARA 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTO A BASE DE 

SUBSTÂNCIAS DA LISTA C2 – RETINÓIDES DE USO 
SISTÊMICO

ANEXO
O Departamento de Vigilância Sanitária da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública com base na análise dos documentos apresentados 
se manifesta favorável a autorização do credenciamento do 
Estabelecimento abaixo discriminado a realizar procedimentos 
de âmbito ambulatorial utilizando medicamentos a base de 
substâncias retinóides (ISOTRETINOÍNA) - lista “C2” do Anexo 
I, da Portaria SVS/MS nº 344/98 e suas atualizações, conforme 
estabelece o Artigo 28 da PORTARIA Nº 06 de 29/01/1999 da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.
CADASTRO Nº 07/2014
�  EMPRESA: TRAESEL & SILVESTRI LTDA ME
�  NOME FANTASIA: CLINICA DA PELE
�  ENDEREÇO: AV. SÃO SEBASTIÃO, N.1032
�  BAIRRO: SANTA CLARA
�  CIDADE/UF SANTARÉM-PA
�  RESPONSÁVEL TÉCNICO: CANISIO TRAESEL CRM/PA 7793
Elykarla Silva da Conceição
Chefe da Divisão de Controle de Drogas e Medicamentos
Thelma de Oliveira Araújo
Diretora do Departamento de Vigilância Sanitária/SESPA

PORTARIA Nº 1038, DE 24 DE OUTUBRO DE 2014.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 762500

Ao Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO a solicitação da Comissão Permanente de 
Sindicância/Nível Central/SESPA nos termos do Ofício nº 
09/2014 da CPS/NC/SESPA;
RESOLVE:
I – Prorrogar por 30 (trinta) dias a conclusão da Sindicância 
Administrativa, instituída pela PORTARIA Nº 957, de 23 de 
setembro de 2014, publicada no D.O.E 32.736, de 26 de setembro 
de 2014, com fundamentação legal no art. 201, parágrafo único, 
da Lei nº 5.810/94.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA,
EM 24 DE OUTUBRO DE 2014.
HÉLIO FRANCO DE MACEDO JÚNIOR
Secretário de Estado de Saúde Pública

PORTARIAS-LICENÇAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 762526

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO 

NA SAÚDE
GERÊNCIA DE DIREITOS E VANTAGENS

LICENÇA MATERNIDADE:
PROCESSO N° 2014/474839
NOME            : FABIANE CRISTINA LOPES GONÇALVES
MATRICULA   : 5895742/1
CARGO           : PSICÓLOGO
LOTAÇÃO        : HR- TUCURUI
PERÍODO       :01.10.2014   a 29.03.2015 (180) dias.
PROCESSO N° 2014/469908
NOME            : CAMILA OLIVEIRA GUIMARÃES
MATRICULA   : 54189944/2
CARGO           : AG. ADMINISTRATIVO
LOTAÇÃO        : HR-ABELARDO SANTOS
PERÍODO       :21.09.2014   a 19.03.2015 (180) dias.

LICENÇA FALECIMENTO:
N° DA CERTIDÃO: 065656015520144003171110136249
01
NOME          : ROSANA MENEZES DE AZEVEDO
MATRÍCULA : 57197860/1
CARGO        : ASSISTENTE SOCIAL
LOTAÇÃO     : CAPS-GRÃO PARÁ
PERÍODO     :28.09.2014    A 05.10.2014   (08)DIAS.

GRAU DE PARENTESCO: GENITOR
LICENÇA GALA:

N° DA CERTIDÃO: 068551015520142000280440005844
40
NOME          : UESLAINE DA CRUZ PEREIRA
MATRÍCULA : 57206604/1
CARGO        : TÉC. DE ENFERMAGEM
LOTAÇÃO     :HR-TUCURUI
PERÍODO     :06.10.2014 A 13.10.2014  (08)DIAS.

LICENÇA PRÊMIO
PORTARIA  Nº. 779/14.10.2014 - DETERMINAR
NOME           : JANETE SERRA ALCANTARA
MATRICULA : 54194069/1
CARGO        : AG. DE PORTARIA
LOTAÇÃO     : URE PTE. VARGAS
TRIÊNIO       :28.12.2008   a 27.12.2011
PERÍODO     :03.11.2014  a 02.12.2014   (30 )dias.
PORTARIA  Nº. 766/08.10.2014 - DETERMINAR
NOME           : JAKELINE COSTA DOS SANTOS
MATRICULA : 55590289/1
CARGO        : ATEND. DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
LOTAÇÃO     : URE PTE. VARGAS
TRIÊNIO       :16.07.2007   a 15.07.2010
PERÍODO     :03.11.2014  a 02.12.2014   (30 )dias.
OBS: REPUBLICADO DEVIDO A INCORREÇÕES NO 
DOE:32753/22.10.2014.
PORTARIA  Nº. 782/14.10.2014 - DETERMINAR
NOME           : EDNA HELENA DOS SANTOS
MATRICULA : 2059061/2
CARGO        : AG. DE PORTARIA
LOTAÇÃO     :ABRIGO JOÃO PAULO II
TRIÊNIO       :06.08.2007   a 05.08.2010
PERÍODO     :03.11.2014  a 02.12.2014   (30 )dias.
OBS: REPUBLICADO DEVIDO A INCORREÇÕES NO DOE: 
32753/22.10.2014.
PORTARIA  Nº. 815/17.10.2014 - DETERMINAR
NOME           : LUCICLEIDE SOLANGE FONSECA SANTIAGO
MATRICULA : 54190132/1
CARGO        : PSICÓLOGA
LOTAÇÃO     : CAPS- GRÃO PARÁ
TRIÊNIO       :20.04.2008   a 19.04.2011
PERÍODO     :10.11.2014  a 09.12.2014   (30 )dias.
OBS: REPUBLICADO DEVIDO A INCORREÇÕES NO DOE: 
32753/22.10.2014.


